
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-241/2021

Em 18 de fevereiro de 2021

Ao Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 2.813/2020, de autoria do vereador
LEANDRO AVELINO, por melo da qual é proposta a implantação de um sistema
rotativo de estacionamento pago, de dezembro a março, na primeira quadra da praia

entre os bairros Canto do Forte e Mirim, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que
está desenvolvendo estudos de viabilidade técnica para ampliação e modernização do
sistema de Zona Azul. A Setran ressaltou que levará em consideração a propositura do
edil na continuidade desses estudos.

Atenciosamente,

SANTOS

Secretárier^hefe do Gabinete do Prefeito

EVS/hrmn
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